LEI N.º 2.016, DE 17/06/99

Autoriza o Executivo Municipal a desapropriar área de terreno que menciona, para assentamento de família carentes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a desapropriar área de terreno rural, situada entre as ruas Paraíba e Tupinambás para  assentamento de famílias carentes que já se encontram no local, desde que a área, após estudos técnicos, não seja considerada de risco.

Parágrafo Único - Feita a desaprorpiação, será efetuado levantamento da situação sócio-econômica dos ocupantes da área à que se refere o caput deste artigo e o assentamento se dará preferencialmente atendendo a pais de família em condições mais precárias.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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